
 

 
 

 

EMENTA DE CURSO 

 

1. Nome do curso: A Inclusão e o Relacionamento Interpessoal no Atendimento e 

Trabalho Junto à Pessoa com Deficiência no Serviço Público. 

 

 

2. Objetivo Geral: Capacitar os servidores para melhor interagir/atender de forma 

adequada as pessoas com deficiência no ambiente público de trabalho, seja na 

relação interpessoal com os colegas servidores que tenham alguma deficiência, 

seja no processo de atendimento ao público externo. 

 

 

3. Carga Horária: 20 horas/aula 

 

4. Conteúdo Programático:  

 A Lei Brasileira de Inclusão e os principais tipos de deficiência que 

existem, suas características e desafios. 

 

 Como lidar com a pessoa com deficiência no ambiente do Serviço 

Público. 

 

 Os desafios para vencer as barreiras atitudinais no ambiente de trabalho e 

na relação com a pessoa com deficiência. 

 Ergonomia e estratégias para o bom atendimento a pessoa com 

deficiência no ambiente Público  

 A relação profissional e o bom relacionamento interpessoal no processo 

de inclusão da pessoa com deficiência no Serviço Público. 



 

 
 

 

5. Metodologia:  

Metodologia de Ensino: exposição dialogada, atividades práticas , apresentação 

de vídeos, estudo dirigido e estudo de casos, produção textual e trabalho em 

grupo . 

 

Metodologia de Avaliação de Aprendizagem: a avaliação será diagnóstica e  

processual, com base nas atividades desenvolvidas no curso, participação em 

sala de aula e entrega de produção textual feita em sala.  
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